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LEI COMPLEMENTAR N.° 341 
 

Altera o Título II – DAS TAXAS – e dispositivos da Lei 
4.388/89 – Código Tributário do Município – e contem outras 
disposições. 

 
 

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito municipal, em seu nome, 
promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 

 Art. 1º – O Titulo II – Das Taxas – e dispositivos da Lei 4388 
de 31 de dezembro de 1989 – Código Tributário Municipal, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“TÍTULO II  

 
DAS TAXAS  

 
 

Seção I  
Das Espécies de Taxas  

 
Art. 105 - As taxas cobradas pelo Município são:  

 
I - taxas de serviços;  

 
II
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Art. 107 - As taxas de serviços têm como hipótese de incidência 

a utilização, efetiva ou potencial, pelo sujeito passivo, dos serviços mencionados no artigo 
anterior.  

 
Art. 108 - O fato imponível das taxas de serviços ocorre:  

 
I - no dia 1º de janeiro de cada exercício, para a Taxa de Coleta e 

Processamento de Resíduos sólidos urbanos;  
 
II – mensalmente, para a Taxa de Coleta e Processamento de 

Resíduos sólidos de serviços de saúde, com base no peso coletado no mês anterior; 
 
III – Vetado. 
  
IV - quando da prestação de cada serviço, para a Taxa de 

Expediente e para a Taxa de Serviços Diversos.  
 
 

Subseção II  
Da Sujeição Passiva  

 
Art. 109 - É sujeito passivo:  

 
I - da Taxa de Coleta e Processamento de Resíduos Sólidos 

Urbanos, o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor de imóvel alcançado ou beneficiado 
pelo serviço;  

 
II – da Taxa de Coleta e Processamento de Resíduos sólidos de 

serviços de saúde estabelecimento hospitalar, farmacêutico, odontológico, de análises 
laboratoriais e congêneres alcançados ou beneficiados pelo serviço. 

 
III – da Taxa de Expediente, o interessado na expedição de 

qualquer documento.  
 
IV – Vetado. 
  
V - da Taxa de Serviços Diversos, o beneficiado pelo serviço 

prestado. 
 
 

Subseção III  
Da Base Imponível  

 
Art. 110 - Base imponível das taxas de serviços será o valor 

estimado de sua prestação.  
 
Art. 111 - O Poder Executivo fixará, em ato administrativo, a 

unidade de valor estimado para cada serviço que constitua hipótese de incidência de taxa.  
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Art. 112 - Na Taxa de Coleta e Processamento de Resíduos 

sólidos urbanos, a unidade de valor estimado deverá variar em função da coleta e processamento 
ser relativa a imóvel territorial ou edificado.  

 
§ 1º - Nos imóveis edificados a unidade de valor estimado 

deverá variar em função da área construída; 
 
§ 2º - nos terrenos sem edificação, a unidade de valor estimado 

deverá variar em função da testada do referido terreno. 
 
Art. 113 - Na Taxa de Coleta e Processamento de Resíduos 

sólidos de serviços de saúde, a unidade de valor deverá variar em função da coleta e 
processamento por peso do lixo gerado e coletado. 
 

Parágrafo único – A unidade de valor será estabelecida de 
acordo com o peso coletado, em ato administrativo do Poder Executivo. 

 
Art. 114 - A fixação da unidade de valor levará em conta, para 

cada taxa, os preços correntes de mercado, as despesas realizadas no exercício anterior para 
prestação de cada serviço, as despesas fixadas para o exercício fiscal do lançamento ou da 
cobrança e outros dados pertinentes para avaliar a atuação do Poder Público, exceto para a Taxa 
de Coleta e Processamento de Resíduos sólidos de serviços de saúde. 

 
§ 1° - Entende-se por coleta e processamento de resíduos sólidos 

urbanos a remoção e processamento periódico de resíduo sólido gerado, além de limpeza, 
varrição, desobstrução de bueiros e de bocas de lobo, capinação e desinfecção de locais 
insalubres. 

 
§ 2º - Entende-se por coleta e processamento de resíduos sólidos 

de serviços de saúde a remoção e processamento periódico do lixo gerado e coletado. 
 

Art. 115 – Vetado.  
 
Parágrafo único – Vetado. 

 
 

Subseção IV 
Do Lançamento  

 
Art. 116. As taxas de serviços serão lançadas de ofício.  
 
Art. 117. O lançamento da Taxa de Coleta e Processamento de 

Resíduos Sólidos urbanos, deverá ser efetuado no mesmo instrumento de lançamento do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), sob código específico. 

 
Parágrafo único – Os procedimentos para o lançamento, 

parcelamento e desconto para pagamento à vista da Taxa mencionada no “caput”, deverão ser os 
mesmos previstos para o lançamento de IPTU. 
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Art. 118 – O lançamento da Taxa de Coleta e Processamento de 

Resíduos sólidos de serviços de saúde, deverá ser efetuado mensalmente, de ofício e encaminhado 
ao sujeito passivo para pagamento através de guia de arrecadação municipal – GAM, no dia 
20(vinte) do mês subseqüente ao da coleta, sob código específico. 

 
Parágrafo único – Os estabelecimentos enquadrados em 

serviços de saúde que não assumirem formalmente a destinação adequada de seus próprios 
resíduos sólidos deverão, obrigatoriamente, se cadastrar na Secretaria Municipal de Saúde, na 
forma de ato administrativo a ser editado pelo Poder Executivo. 

 
Art. 119 – Vetado. 
  
§ 1º – Vetado. 
  
§ 2º – Vetado. 

 
 

Subseção V  
Disposições Gerais  

 
Art. 120 – Vetado. 
  
a) Vetado. 
 
b) Vetado. 
 
Art. 121. Vetado.  
 

 
Seção III 

Das Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia 
 

Art. 122 - São taxas pelo exercício do poder de polícia as de:  
 
I – Localização e/ou funcionamento;   
 
II – Veiculação e Publicidade em geral;  
 
III - Licença para Execução de Obras, arruamentos e 

loteamentos;  
 
IV – ocupação em terrenos ou vias e logradouros públicos;  
 
V - Licenciamento Ambiental 
 
VI – Vistoria de atividade rural em área urbana 
 
VII – Exercício de atividade eventual ou ambulante; 
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VIII – Funcionamento de estabelecimento em horário especial; 
 
IX – Promoção e realização de shows, festas, eventos e 

exposições agropecuárias, em caráter eventual, com fins lucrativos em recinto fechado. 
 
 

Subseção I  
Da Hipótese de Incidência  

 
Art. 123 - É hipótese de incidência das taxas de que trata o 

artigo anterior, a atividade municipal de vigilância, controle e fiscalização do cumprimento da 
legislação específica ditada pelo exercício do poder de polícia na salvaguarda do interesse 
público, relativamente à pretensão do interessado.  

 
Art. 124 - Considera-se ocorrido o fato imponível:  
 
I - da Taxa de Apreensão e Depósito de Coisas ou Animais, na 

efetiva apreensão por agente público; e, 
 
II - das demais taxas de polícia, na solicitação pelo contribuinte, 

da atividade municipal a elas referente.  
 

 
Subseção II  

Da Sujeição Passiva  
 

Art. 125 - É sujeito passivo:  
 
I – da Taxa de Apreensão e Depósito de Coisas ou Animais, o 

proprietário ou possuidor da coisa ou animal apreendido; e, 
 
II - das demais taxas de polícia, o beneficiário da atividade 

municipal a elas inerente.  
 
 

Subseção III  
Da Base Imponível  

 
Art. 126 - Base imponível das taxas pelo exercício do poder de 

polícia é o valor estimado das atividades administrativas necessárias à realização do fato 
imponível.  

 
Art. 127 - O Poder Executivo fixará em ato administrativo, 

observada a norma do art. 337, a unidade de valor estimado para as atividades necessárias à 
realização do fato imponível de cada taxa.  

 
Art. 128 - A fixação da unidade de valor levará em conta, para 

cada taxa, a complexidade dos trabalhos especializados e outros dados relevantes à realização dos 
fatos imponíveis.  



 
Câmara Municipal de Uberaba 

Progresso em todas as direções. 
(cont. da Lei Complementar n.º 341 – fls.6 ) 

Doar sangue: um jeito simples de entrar para a história da vida de alguém 
END.: PRAÇA RUI BARBOSA, 250 - PABX (34) 3318-1700 - FAX: (34) 3318-1755 -CEP 38010-240-CX. POSTAL 491-UBERABA-MG 

 
Subseção IV  

Do Lançamento  
 

Art. 129 - As Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia serão 
lançadas de ofício e calculadas em base percentual da Unidade fiscal do Município. 

 
§ 1º - As Taxas pelo Exercício do Poder de Policia a que se 

referem  esse artigo, estão descritas nas tabelas dos anexos II a V e VII a IX da presente Lei. 
 
 

Subseção V 
Disposições gerais 

 
Art. 130 - A licença não poderá ser concedida por período 

superior a um ano. 
 
§ 1º - As licenças relativas ao inciso I do artigo 122, serão 

válidas para o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua concessão; as relativas 
aos incisos II, IV, VII, VIII e IX pelo período solicitado; a relativa ao inciso III, pelo prazo do 
alvará. 

 
§ 2º - As licenças serão concedidas sob a forma de alvará que 

deverá ser exibido a fiscalização, quando solicitado. 
 
§ 3º - Será considerado como desistência de pedido  de licença, a 

falta de qualquer providência da parte interessada que importe em arquivamento do processo. 
 
§ 4º - A concessão da licença a que se refere o inciso IX, fica 

condicionada à apresentação prévia de comunicação da promoção e realização de shows, festas e 
demais eventos ao Juizado da Infância e da Juventude e às Delegacias Regionais de Polícia 
Federal e Segurança Pública e de solicitação de policiamento militar, devidamente protocolados 
nos referidos órgãos, como forma  de garantir a tranqüilidade e segurança de seus participantes. 

 
§ 5° - Poderá ser concedido alvará provisório, pelo prazo 

máximo de 90 dias, a critério da autoridade administrativa, mediante despacho @� damentad. 

 

�4º
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a) vendedores ambulantes de jornais, revistas e livros; 
 
b) engraxates ambulantes; 
 
c) vendedores de artigos de artesanato doméstico e arte popular, 

de sua fabricação, sem auxílio de empregados; 
 
d) cegos, mutilados e incapazes que exerçam o comércio 

eventual e ambulante; 
 
e) feiras de livros, exposições, concertos, retretas, palestras, 

conferencias e demais atividades de caráter notoriamente cultural ou científico; 
 
f) exposições, palestras, conferencias, pregações e demais 

atividades de cunho notoriamente religioso; 
 
g) candidatos e representantes de partidos políticos, durante a 

fase da campanha, observada a legislação eleitoral em vigor. 
 
II - as construções de passeios e muros; 

 
III - as construções provisórias destinadas a guarda de material, 

quando no local das obras; 
 

IV - orfanatos, creches e asilos; 
 
V - os parques de diversões com entrada gratuita; 
 
VI - as expressões de indicação e as placas relativas a: 
 
a) hospitais, casas de saúde e congêneres, colégios, sítios, 

chácaras e fazendas; 
 
b) empresas, engenheiros, arquitetos ou profissionais 

responsáveis pelo projeto e execução de obra, quando nos locais dessas; 
 
c) propaganda eleitoral, política, atividade sindical, e culto 

religioso; 
 
d) dísticos ou denominações de estabelecimentos apostos nas 

paredes e vitrines internas de estabelecimentos. 
 
Parágrafo único – A concessão da isenção será efetivada 

quando do despacho autorizativo da autoridade administrativa para o exercício da atividade 
requerida. 
 
 

Seção XIV 
Infrações e Penalidades 
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Art. 132 - As não observância deste capítulo acarretará as 

seguintes penalidades: 
 

I - multa de 50% (cinqüenta por cento) da unidade fiscal do 
município no caso da não comunicação ao fisco, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
ocorrência do evento, sobre a alteração da razão social ou do ramo de atividade e sobre as 
alterações físicas sofridas pelo estabelecimento; 

 
II - multa de 100% (cem por cento) do valor da taxa pelo 

exercício de qualquer atividade a ela sujeita, sem a respectiva licença, exceto inciso III do art. 
122; 

 
III - multa de 200% (duzentos por cento), do valor da taxa 

devida da licença para execução de obras, arruamentos e loteamentos;  
 
IV - suspensão da licença, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

nos casos de reincidência; 
 
V - cassação da licença, a qualquer tempo, quando deixarem de 

existir as condições exigidas para sua concessão; quando, após a suspensão da licença deixarem 
de ser cumpridas as intimações expedidas pelo fisco, ou quando a atividade for exercida de 
maneira a contrariar o interesse público no que se diz respeito a ordem, a saúde, a segurança e aos 
bons costumes. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS  
 
 

Seção I 
Taxa de Expediente 

 
Art. 133 - A taxa de expediente tem como fato gerador a 

apresentação de requerimentos e documentos as repartições da prefeitura municipal para 
apreciação e despacho pelas autoridades municipais, ou pela lavratura de termos e contratos com 
o município. 
 

Art. 134 - A taxa é devida pelo requerente ou por quem tiver 
interesse direto no ato do governo municipal e será cobrada de acordo com tabela do anexo XI 
desta lei. 
 

Art. 135 - A cobrança da taxa será feita por meio de guia, de 
arrecadação municipal – GAM, na ocasião em que o ato for praticado, assinado ou visado, ou em 
que o instrumento formal for protocolado, expedido ou anexado, desentranhado ou devolvido. 
 

Art. 136 - Ficam isentos da taxa, os requerimentos e certidões 
relativas aos servidores municipais, ao serviço de alistamento militar ou para fins eleitorais e as 
certidões para defesa de direitos.  
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Seção II 

Taxa de Serviços Diversos 
 

Art. 137 - Pela prestação de serviços diversos, incidirão as 
seguintes taxas: 

 
I - de numeração de prédios; 
 
II - de avaliação imobiliária; 

 
III - de apreensão de bens móveis e de mercadorias; 

 
IV - de remembramento e/ou desmembramento de área; 
 
V - de cemitério; 
 
VI - cópias reprográficas; 
 
VII - autenticações de documentos; 
 
VIII - inscrição em dívida ativa; 
 
IX - Retificação de área; 
 
X - Fornecimento de mapas; 
 
XI - Aterramento de lixo industrial; 
 
XII - Demais requerimentos em que ocorra a efetiva prestação 

de serviço de interesse do contribuinte. 
 

Art. 138 - A arrecadação da taxa de que trata esta seção será 
feita no ato da prestação do serviço, antecipadamente, segundo as condições previstas em 
regulamento ou instruções e de acordo com tabelas do anexo XII desta lei, exceto para a taxa 
prevista no inciso XI do art. 137. 

 
Art. 139 – O lançamento da Taxa de Aterramento de Lixo 

Industrial, a que se refere o inciso XI do art. 137, deverá ser efetuado mensalmente, de ofício e 
encaminhado ao sujeito passivo para liquidação através de guia de arrecadação municipal – GAM, 
no mês subseqüente da coleta. 

 
§ 1º - A unidade de valor para a referida taxa, será estabelecida 

de acordo com o peso coletado, em ato administrativo do Poder Executivo. 
 

§ 2º - Somente ocorrerá aterramento quando o Lixo Industrial 
estiver enquadrado na classificação permitida pela Legislação Ambiental vigente. 
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Art. 140 – Ficam revogados os art. 141 a 148 da Lei Municipal 
4388/89.” 

 
Art. 2º – Consideram-se integrados à presente lei as tabelas dos 

Anexos II, III, IV, V, VII, VIII, IX, XI e XII. 
 

Art. 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2006. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Uberaba (MG), 12 de dezembro de 2005. 

 
 

 
José Elias Miziara Neto 
Prefeito Municipal em exercício 
 
 
 
José Luiz Alves 
Secretário de Governo 
 
 
 
Lúcio Antônio Scalon 
Secretário da Fazenda 
 
 
 
Valdir Dias 
Procurador Geral 
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ANEXO II 

 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

E/OU FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 
 

 Ao dia 
Ao mês 
 ou fração 

Ao ano 

 
01 – Indústria 
 

1.1 - até 10          empregados 
 

1.2 - de 11a 30   empregados  
 

1.3 - de 31 a 50  empregados  
 

1.4 - de 51 a 100  empregados  
 
1.5 - de 101 a 200 empregados  

 
1.6 - mais de 200 empregados 

 

   
 
 
25% 
 
50% 
 
100% 
 
200% 
 
500% 
 
1000% 

 
02 – Comércio 
 

2.1 - Bares, Churrascaria e Restaurante, por m²  
 

2.2 – Supermercados, por m² 
 

2.3 – Quaisquer outros ramos de atividades  
comerciais não constante nesta tabela, por m² 
 
2.4 – Comerciantes ambulantes caracterizados 
como itinerantes que deslocam de cidades a cidades 
(por participante). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
100% 

  
 
 
0,5% 
 
0.50% 
 
1% 
 

 
03 – Estabelecimentos bancários, de crédito, 

financiamento e investimento  
 

  

1000% 
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05 – Profissionais autônomos em geral 
 

  15% 

06 – Garagem 
6.1 – até 20 vagas 
6.2 – de 21 a 40 vagas 
6.3 – de 41 a 60 vagas 
6.4 – mais de 61 vagas 

   
10% 
25% 
40% 
50% 

 
07 - Casas de loteria 
 

   
50% 

 
08 - Oficinas de consertos em geral.  
 

8.1 - por m² 
 

   
 
 
1% 

 
09 - Postos de serviços para veículos 
 

9.1 - s/ venda de combustível 
 
9.2 - c/ venda de combustível  

 

   
 
 
50% 
 
300% 

 
10 - Depósitos de inflamáveis explosivos e similares 
 

   
100% 

 
11 - Tinturarias e lavanderias 
 

   
25% 
 

 
1) - Estabelecimentos de banhos, duchas, massagens, 

ginásticas, etc. 
 

  

100% 

 
2) - Barbearias e salões de beleza, por cadeiras 
 

  
5% 

 
3) - Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala de aula  
 

  
5% 

15 – Estabelecimentos Hospitalares. 
 

15.1 - com até 25 leitos  
 

15.2 - com mais de 25 leitos  
 

   
 
50% 
 
100% 

16 – Laboratórios de analises clínica 
 

  
50% 
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17 - Diversões Públicas 
 
17.1 – Cinemas e teatros com até 150 lugares 

 
17.2 – Cinemas e teatros com mais de 150  
lugares 

 
17.3 – Restaurantes dançantes, boates, etc.  

 
 
17.4 – Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa ou  

aparelho 
 

17.4.1 – Estabelecimentos com até 3 mesas  
ou aparelhos 

 
17.4.2 – Mais de 3 (três) mesas ou aparelhos 

 
17.5 – Boliches, por pistas 

 
17.6 – Exposições, feiras de amostras e quermesses  

 
17.7 – Circos e parques de diversões 

 
17.8 – Quaisquer espetáculos ou diversões não  
incluídos no item anterior 
 
17.9 – Exposições agropecuárias 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1% 
 
10% 
 
5% 
 
 
100% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
15% 
 
100% 
 
40% 
 
 

 
 
 
25% 
 
100% 
 
 
150% 
 
 
25% 
 
 
50% 
 
 
100% 
 
25% 
 
 

 

18 – Empreiteiras e Incorporadoras  
 

   
500% 

 
19 – Agropecuária 
 

19.1 - até 30 empregados 
 

19.2 - de 31 a 100 empregados  
 

19.3 – acima de 100 empregados  

   
 
 
100% 
 
200% 
 
500% 
 

20 – Demais atividades sujeitas a taxa de localização não 
constante dos itens anteriores 

 

  150% 
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ANEXO III 

 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

ESPÉCIE DE PUBLICIDADE 
 

% S/ UFM 
Ao dia ao mês Ao ano 

 
01 – Por publicidade afixada na parte externa ou  interna 
de estabelecimentos industriais e comerciais, 
agropecuários, de prestação de serviços e outros 
- Comum 
- luminosa 
 

  

 
 
 
 
20% 
40% 

 
02 – Publicidade no interior ou exterior de veículos de  
uso público não destinados a publicidade como ramo de 
negócio, por publicidade 
 

  20% 

 
03 – Publicidade sonora, em veículos destinados a 
qualquer modalidade de publicidade 
 

  5%   

 
04 – Publicidade escrita em veículos destinados a 
qualquer modalidade de publicidade, por veículo. 
 

  5%   

 
05 - Publicidade em cinemas, teatros, boates e similares, 
por meio de projeção de filmes dispositivos por 
publicidade 
 

 25% 150% 

 
06 - Por publicidade, colocada em terrenos, campos de  
esportes, clubes, associações, qualquer que seja o  
sistema de colocação desde que visíveis de quaisquer 
vias ou logradouros públicos, inclusive as rodovias, 
estradas e caminhos municipais 
 

 25% 200% 

07 - Qualquer outro tipo de publicidade não constante 
dos itens anteriores 

5% 25% 100% 
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ANEXO IV 

 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS, ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS 
 
 
Atividade Alíquota sobre UFM 
 
1 - Aprovação de projetos de edificações ou de instalações particulares 
 

 
10% 

 
2 - Concessão de licença para edificar por metro quadrado de área do 

piso coberto: 
 

a) até 50 m², sendo uma unidade por Terreno 
 

            b) de 51 a 100 m² 
 

c) de 101 a 200 m² 
 
d) de 201 a 300 m² 

 
             e) acima de 301 m² 
 
 
 
Obs.: Para construções industriais considerar redução de 50%  para o 
que exceder a 5.000 m² 
 

 
 
 
 
isento 
 
0.3% 
 
0.4% 
 
0.6% 
 
0.8% 
 

 
3 - Reconstrução, Reforma, Reparo ou Demolição: 
 
 Cobrar-se-á por metro quadrado, taxa corresponde a 50% das  indicadas  
no item 2 
 

 

4 – Arruamentos: 
 
     - Com área até 10.000 m²: por metro quadrado  
 
     - Com área superior a 10.000  metros quadrados: por metro quadrado 

 
 
0.05% 
 
0.1% 
 

5 – Loteamentos: 
a) Com área até 30.000 metros  quadrados, por metro Quadrado 
b) Com área superior a 30.000 metros quadrados, por metro quadrado 
 

 
0.05% 
0.1% 
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ANEXO V 

 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE 
ÁREAS EM TERRENOS OU VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

 

Alíquota sobre UFM períodos 
Especificação Ano mês dia 
 
1 – Instalação ou localização em logradouro público 
desde que devidamente autorizada, de: 
 
a) barraca, banca fixa, tabuleiro, quiosque, aparelho,  
máquina ou similar 
 
b) banca de revistas ou jornais 
 
c) circo  
 
d) parque de diversões  
 
e) bomba de gasolina ou posto de serviço  
 
f) especial (a critério da Prefeitura) 
 
g) outros usos de logradouro público, não relacionados 
nesta tabela, desde que regularmente autorizados 

 
 
 
 
75% 
 
 
50% 
 
 
 
 
 
150% 
 
 
 
50% 
 

 
 
 
 
15% 
 
 
5% 
 
100% 
 
150% 
 
15% 
 
 
 
15% 

 
 
 
 
1% 
 
 
0.5% 
 
10% 
 
15% 
 
 
 
10% 
 
1% 
 

2 – Estacionamentos de veículos em pontos reservados, 
estabelecidos pela Prefeitura, com exceção dos taxistas e 
ônibus urbanos, de 8:00 às 18:00 horas, fracionado por 
hora 

  
 
12,5% 

3 - Mesas de bares, restaurantes, por mesa 
 

10%   

6 - Outras obras: 
Outras obras não especificadas nesta tabela: 
a) por metro quadrado 
b) por metro linear 

  
 
0.5% 
0.5% 

 

 

                                             Observações: 
 

- Não serão incluídas nos cálculos as áreas destinadas a  
logradouros públicos ou qualquer outra doada ao município. 

 
- Entende-se como área de arruamento ou loteamentos a soma das 

áreas de terreno dos quarteirões pertencentes ao plano submetido a aprovação. 
 
- As taxas constantes desta, tabela serão recolhidas quando da 

aprovação dos projetos. 
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ANEXO VIII 

 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE 
 
 
 Alíquotas sobre UFM períodos 
Natureza da atividade mês Ano 
 
Comércio ou atividades de prestação de serviços com ou sem 
utilização do veículo, aparelho ou máquinas 
 

2% 20% 
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ANEXO  IX 

 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

DE ESTABELECIMENTOS EM HORÁRIO ESPECIAL 
 
 

% S/ UFM 
Ao dia ao mês ao ano 

I – Até as 22:00 horas 5% 10% 
 
100% 
 

II – Além das 22:00 horas 10% 25% 
 
200% 
 

III – Sábados após 12:00 horas 3% 10% 
 
100% 
 

IV – Domingos e Feriados 15% 25% 
 
100% 
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ANEXO XII 
 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 
 
 
Especificações Alíquota S/A UFM 
 
01 - Apreensão e guarda de animais, veículos ou mercadorias: 
 

a) Apreensão de animal e guardado mesmo por dia  
 
 
 
 
b) Apreensão e guarda de veículos por dia  

 
 
c) Apreensão e guarda de mercadoria e objetos de 

qualquer espécie, por quilo e por mês. 
 

 
 
 
5% animais pequeno porte 
10% animais grande porte 
 
 
 
5% 
 
 
3% 

 
02 – Alinhamento e Nivelamento: por metro linear 
 

5% 

03 - Cemitério: 
 
a) Inumação em sepultura rasa 
 
                    I – Adulto, por cinco anos                     
 
                   II – Infante, por três anos                     
 
b) Inumação em carneira: 
 
                    I – Adulto, por cinco anos 
 
                   II – Infante, por três anos  
 
c) Perpetuidade: 
 
                  I – Carneira  
 
                  II – Jazigo (Galeria c/4 gavetas) 
  
                  III – Jazigo (Galeria c/6 gavetas) 
 
d) Exumações: 
 

 
 
 
 
5% 
 
3% 
 
 
 
12% 
 
8% 
 
 
 
150% 
 
500% 
 
750% 
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                    I – Antes de vencido o prazo Regulamentar  de         
                    Decomposição 
 

 II – Após vencido o prazo regulamentar de 
Decomposição      

 
e) Diversos: 
 

I – Abertura de sepultura, carneira, jazigo ou mausoléu                          
perpétuo para nova inumação  

 
II – Retirada de ossada no cemitério 
 
III – Remoção de ossada no interior do cemitério 
 
 
IV – Entrada de ossada no cemitério 

 
V – Permissão para construção de carneira, execução 
de obras de embelezamento 
 
VI - Ocupação de ossuário, para cinco anos 

 

 
50% 
 
 
30% 
 
 
 
40% 
 
 
40% 
 
30% 
 
 
40% 
 
60% 
 
 
60% 

05- Taxa de inscrição em dívida ativa: 
               Por inscrição 

 
3% 

06 – Autorização para colocação de caçambas na área central 10% 
07– Autorização para interdição de vias 25% 
08 – Autorização para realização de serviços ou mudanças na área 
central 

15% 

09 - vistoria de veículos escolares 75% 
10 – vistoria anual de táxi 35% 
11 – emissão de crachás de motorista de táxi 15% 
12 - Transferência não hereditária de permissão para táxi 2000% 
13 - Solicitação de serviços executados pela Guarda Municipal 12% - por hora e por guarda 
14 – Diretrizes para parcelamento do solo 200% 
15 – fornecimento de compact disc contendo documentos 
requeridos 

40% 

16 – corte de árvores, desde que autorizado 50% 
17 – Poda de árvores 20% 
18 – retificação de área 30% 
19 – fornecimento de mapas 30% 
20 – declarações ambientais diversas, por declaração 100% 
21 - cópia de documentos ou processos: 
 
a – Em papel heliográfico, por m²                       
 
b - Autenticação de plantas por folha     

 
 
30% 
 
10% 
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c – Aerofotogramétrica,  por folha 
 
d - Documento microfilmado, por folha 
 
e- Em papel A4/ Oficio, por folha 
 
f – autenticações diversas, por folha 
 
g – Plotagens 

A – Zero, por folha 
A – 1, por folha 
A – 2, por folha 
A – 3, por folha 

 

 
10% 
 
5% 
 
0,2%  
 
0,2%  
 
 
5% 
4% 
3% 
2% 

22 – Aterramento de lixo industrial – por quilo Estabelecido por ato 
administrativo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


